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ATA DA SEXTA Ga) SESSÃo rlffRAaRDINÁRIA DA oÂMARA MUNICIPAL
DE PORTALEGRE/RN, REAI,IZADAAOSWNTE E DOIS (zz) OTIS »O TWÊS
DESETEMBRO DE DOISMIL EWNTE EDOIS(zozz).

PRESIDENTE: Vereador Mártio Josê Pereira de Olhteira
10 SECRETÁRIO : Vereodor José Edson de Polias
za SECRETÁRIA: Vereadora Mafia Auxíliadora Beserra Lucena Sú.

Aos Vinte e Dois (zz) dias do mês de setembro do ano de zozz (Dois Mil e
Vinte e Dois), cs (dezessete) t7:oo horas, na sala dcs sessões Plenáio
Vereador Antônio Cosme Damiõ.o, Prédio Sede do Poder l,egislaüuo
Munícipal, situado à Rua Damião Monteiro de Sousa, número Quatorze (t4),
centro sob a Presidência do Senhor Vereador Mârsio José Pereita de
Oüueira - Presidente. Declarado aberta à sessõo estauam presentes os
Senhores (as) Vereadores (as): JOSÉ ED.SON DE pAIuA, AIMIôNIO
ASSrS DE HOLANDAFREITAS, UBTRACT FERREIRAGOMF^S, JOSÉ
ADALBERTO rWi?VES RÊC,O, AFRÂNrO GURGEL DE LUCENA,
cÍcgRo ADALBERTo MARq1UE9 vrANA, MARLA AUXTLIAD0RA

saudou a todos os Senhores Vereadores (as) de uma forrna geral e declarou
aberta a Serfo Sessão Extraordináia, seguidamente justificou a ausência do
colega Vereador Paulo Andreaso, continuando solicitou ao Prímeiro
Secretáio parafazer a leitura da Ats da Sessão realizada em 2o.o7.2o22,
feita a leitura o Senhor Presidente colocou a mesma em uotação, foi
aprouada, No Ex#rcdiente do Dia. Constou da Mensagem ao PL no. otg/eozz.
José Augttsto de Freitas Rêgo - Prefeito Municipal. No Grande Exoediente.
Usando a palaura o Senhor Presidente falou que dê acordo com o artigo
g5 do Regimento Interno desta Casa Legislatiua a Sessão Extraordináia
apenas deliberará sobre matéria para qual foi conuocada. Dando
Conünuidade o Senhor ,hesi dente falou amo tod.os os colegas jó tomaram/\ íl
conhecimento a respeito do PL de nootg/zozz d.o Exeantiuo iremos drscutrr d il/l)
uotar. Logo em seguid.a o Senhor Presidente falou temos a leiara do Y'
Parecer Contábil ao PL e solicitou ao Vice-Presidente Vereador Afrôni
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de Lei no. otg/zozz, que altera a I*i got, de z7 de dezembro de zozt.
Portalegre/RN, zt de setembro de zozz. Helison de Oliueira - Ássessor
Contâbil. Seguidamente o Senhor Presidente falou temos a leitura do
Parecer Jurídico ao PL no. ot9/2o22 e solicitou ao Primeiro Secretâio
Vereador José Edson para fazer a leitura. PARECER lanÍOrcO
REFERÊNCIA: Projeto ile Lei no. otg/zozzAltera a Lei no. 5ot, de z7 de
dezembro de zozt, que estima a receita e fixa a despesa do município de
Portalegre pora o exercício financeiro de zozz. Portalegre/RN, zt de
setembro de zozz. Maia Kaliane Freitas Mota - Assessora Jurídica. Dando
contínuidade aos trabalhos o Senhor Presidente falou temos uma Emenda
Modi.ficatíua ao PL no. otg, seguidamente fez a leitura da mesrna. Etnenda
Modificatiua no. oot/zozz ao PL no. otq/zozz. Portalegre/RN, zz de
setembro de zozz. Márcio José Pereira de Oliueira - Vereador. Segutndo com
os trabalhos o Senhor Presidente colocou a Emend.a Modificatiua no.
oo1/2o22 juntamente com o Projeto de Lei no. o1g/2o22 em discussão.
Discutíu as matérias os Senhores Vereadores(a) Afrânio Lucena, Adalberto
Rêgo e o Presidente Márcio José. Na continuidade o Senhor Presídente
colocou em uotação. O Proieto de Lei no. otq/zozz - Altera a lei no. 5ot,
de z7 de dezembro de zozt, que estima a receita efixa a despesa do município
de Portalegre para o exercício financeiro de zozz. Portalegre/KN, t9 de
setembro de zozz. José Augusto de Freitas Rêgo - Prefeito Municipal.
Ernenda Modíficatiaa no. oot/zozz- Fica altera a reda@o do inciso II
do Art. f da Lei no. 5ot/zozz de que trata o PL no. olg/2o22, que passa a
uigorar com a seguinte redaçõ.o: Art. f [...] H...1 II - até o limite de 34,8%(
trínta e quatro uirgula oito por cento) do total da despesa autorbada neta lei,
com a finalidade de reforçar as dotações orçamentóias, uüIizando como
fonte de recursos compensatórios as disponibrTidades referid.as nos incisos I e
III, do § to, do Art. 43 da I*i federal no. 4.520, de t7 de março de t964.
Portalegre/RN, zz de setembro e 2022. Márcio José Pereira de Olíueira -
Vereador. Do Expediente e Matéia do Dia constou do mesmo Projeto de l,ei
no. o1g/2o22, do Execuüuo Municipal juntamente com a Emenda
modificatíua no. oot/zozz do Legislaüuo Municipal, ora apresentados
submeüdos a pimeira e única drscussõo e uotação, esse fot aprouado por

abaixo assinado por todos os Senhores (as) Vereadores (as)
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hauendo a relatar o Senhor Presidente agradeceu a presença dos
Vereadores e demais presentes e declarou encerrada a presente sessão do

depois de lída e aprouada
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Márcio José Pereira de
Presidente

setembro de zozz. Eu José Edson de Po;iao,-
que a ossino e subscreuo-me.

José Edson de Paiua
Primeiro Secretário

,\frânio Gurgel de
Vice-Presidente

Maria Auxiliadora Beserra Lucena Sô.'

Segunda Secretaria.

José Adalberto Nunes
Vereador

Antônio Assis Holanda
Vereador

Cícer o Adalberto M ar ques
Vereador

Ubiraci Ferreira
Vereador
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